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De : Licitação <licitacaolimpservpb@gmail.com>
Assunto : Esclarecimentos Pregão Eletrônico 002/2021

Para : prege@tjpb.jus.br

Zimbra prege@tjpb.jus.br

Esclarecimentos Pregão Eletrônico 002/2021

Qua, 05 de mai de 2021 10:04

Bom dia Douto Pregoeiro, ao analisar as planilhas formação de preço modelo em edital,
observamos que as planilhas não seguem os encargos sociais estabelecidos nas
convenções coletivas de Campina Grande e da Paraíba em vários pontos, gostarias de
saber qual o entendimento da Douta Comissão com relação a os encargos sociais da
convenção, pois existem itens com uma enorme disparidade da convenção para planilha
anexa a o edital a exemplo da Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado (IN 02) que na
convenção e 5%, já na planilha anexa tá com a porcentagem de 0,06%, diferença essa
que pode vir a causar prejuízos futuros a essa administração.

Gostaríamos de saber se será obrigatório ou não seguir os encargos das convenções
coletivas ?  

Desde já agradeço.

-- 
Att, Setor de licitações

Limpserv Terceirização em Serviços de Limpeza
CNPJ: 14.725.699/0001-61
Contato Comercial: (83) 3065 0875
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De : Mais Servicos <licitacaomaisservicos@gmail.com>
Assunto : Pedido de Esclarecimento - PREGÃO ELETRÔNICO

– Nº 002/2021
Para : prege@tjpb.jus.br

Zimbra prege@tjpb.jus.br

Pedido de Esclarecimento - PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 002/2021

Qua, 05 de mai de 2021 12:05

Prezados, boa tarde!
A empresa BAM TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, vem por meio deste, solicitar o
seguinte esclarecimento.
Na composição dos custos será obrigatório seguir os encargos sociais da Convenção?

Certos de sua compreensão, agradeço. 
-- 
Att. Setor de Licitações
BAM TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
MAIS SERVIÇOS - CNPJ° 15.438.448/0001-69
FONE: (83) 3063-4643  /  98199-0013



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO

Memorando Nº 047/GECON/2021                                                                João Pessoa, 05 de maio de 2021

AO PREGOEIRO
Assunto: Resposta aos pedidos de esclarecimento – Pregão Eletrônico nº 002/2021

Senhor Pregoeiro,

Em atenção aos pedidos de esclarecimento das empresas BAM TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS

EIRELI e Limpserv Terceirização em Serviços de Limpeza apresentamos as seguintes considerações.

Verifica-se que as dúvidas das empresas recaem sobre o mesmo assunto, vejam:

1 - BAM TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI pontua o seguinte: “Na composição dos custos

será obrigatório seguir os encargos sociais da Convenção?”

2 -  Limpserv Terceirização em Serviços de Limpeza questiona:  “Gostaríamos de saber se será

obrigatório ou não seguir os encargos das convenções coletivas ?”

Pois bem, sobre esse tema informa-se que não há a obrigatoriedade de observância da CCT no que

se refere à fixação de percentuais mínimos de encargos sociais e trabalhistas. Uma das fundamentações

para a não exigência da aplicação dessa cláusula da CCT é a existência de um extenso rol de decisões do

Tribunal de Contas da União (Decisão nº 265/2002, Acórdãos nº 657/2004, nº 1.699/2007, nº 650/2008 e nº

381/2009, todos do Plenário, e Acórdão nº 732/2011, da Segunda Câmara), no sentido de considerar ilegal a

fixação de percentuais mínimos para encargos sociais, pela afronta ao inciso X do art. 40 da Lei 8.666/93.

Somente  parte  dos  encargos  sociais  possui  percentual  estabelecido  em  lei,  sendo  que  os  demais

basicamente se constituem em provisões de valores para garantir o cumprimento dos direitos trabalhistas,

caso seus fatos geradores venham a se realizar. A ocorrência de certas situações que gerarão o pagamento

de direito trabalhista é por vezes incerta e variável,  devendo a empresa se utilizar de bases históricas

próprias  e  análises  estatísticas  para  aprovisionar  valores  suficientes  para  garantir  a  perfeita  execução

contratual.

Atenciosamente.

Assinado Eletronicamente

André da Silva Camilo
Gerente de Contratação

Mat. 474.855-7

ANDRE DA SILVA 
CAMILO:4748557
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